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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO 

A rescisão deste Contrato poderá ocorrer: 

12.1. por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE. 

12.2. por ato unilateral e escrito da CONTRAtANTE, nos seguintes casos: 

12.2.1. pelo atraso na entrega das refeições; 

12.2.2. pelo descump.rimento ou cumprimento irregular das Cláusulas contratuais; 

12.2.3. Pela lentidão no cumprimento do Contrato, impossibilitando o fornecimento no 
prazo estabelecido; 

12.2.4. pelo atraso injustificado no fornecimento do objeto contratado; 

12.2.5. pela paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

CONTRATANTE; 

12.2.6. pela subcontratação total ou 'parcial do objeto, não sendo considerada, Para tal 

fim, a manufatura dos pães. 

12.2.7. pelo não atendimento às determinações regulares da Autoridade designada 

pela Unidade para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato.; 

12.2.8. por prática reiterada de faltas na execução, anotadas pela CONTRATANTE; 

12.2.9. pela decretação de falência da empresa ou instauração de insolvência civil de 
sócio da empresa; 

12.2.10. pela dissolução da sociedade; 
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